
7º Sismar Comercio de Computadores Ltda - Me., R$
275,90 

Ficam os autos com vistas franqueadas aos interessados e
aberto o prazo de 2(dois) dias úteis para a interposição de
recurso, conforme preceitua o item 4.1 do edital eletrônico e
nos termos do artigo 109 da lei 8.666/93 e suas alterações;

A Comissão julgadora de licitações deliberou:
Licitantes desclassificados: 
Item 3 - Casa Castel Ltda.
3 - Lareal Comércio e Representação de Materiais Hosp.E

Farmacêuticos Ltda.  por Estar com o Preço Apresentado Acima
do Referencial praticado em mercado.  

Classificar as demais propostas em ordem crescente de
valores, conforme segue: 

Item:1 - 1º Pedrolo & Pedrolo Ltda. - Me., R$ 0,0169 
2º Casa Castel Ltda., R$ 0,024 
Item:2 - 1º Macromed Comercio de Material Medico e

Hospitalar Ltda., R$ 0,12 
2º Aglon Comercio e Representações Ltda., R$ 0,14 
3º Pedrolo & Pedrolo Ltda. - Me., R$ 0,165 
4º Casa Castel Ltda., R$ 0,22 
5º Lareal Comércio e Representação de Materiais Hosp.E

Farmacêuticos Ltda., R$ 0,28 
Item:3 - Propostas Desclassificadas. 
Item:4 - 1º Soquimica Laboratorios Ltda., R$ 0,02 
2º Casa Castel Ltda., R$ 0,028 
Item:5 - 1º Soquimica Laboratorios Ltda., R$ 0,02 
2º Aglon Comercio e Representações Ltda., R$ 0,02 
3º Pedrolo & Pedrolo Ltda. - Me., R$ 0,0234 
4º Casa Castel Ltda., R$ 0,028 
5º Lareal Comércio e Representação de Materiais Hosp.E

Farmacêuticos Ltda., R$ 0,16 
Item:6 - 1º Soquimica Laboratorios Ltda., R$ 0,02 
2º Casa Castel Ltda., R$ 0,039 
Item:7 - 1º Pedrolo & Pedrolo Ltda. - Me., R$ 0,075 
2º Soquimica Laboratorios Ltda., R$ 0,08 
3º Lareal Comércio e Representação de Materiais Hosp.E

Farmacêuticos Ltda., R$ 0,08 
4º Casa Castel Ltda., R$ 0,115
Propostas empatadas
5º Aglon Comercio e Representações Ltda., R$ 0,02 
5º Soquimica Laboratorios Ltda., R$ 0,02 
Resultado do Sorteio
Item 5 - 1º Soquimica Laboratorios Ltda., R$ 0,02 
5 - 2º Aglon Comercio e Representações Ltda., R$ 0,02 
Ficam os autos com vistas franqueadas aos interessados e

aberto o prazo de 2(dois) dias úteis par a interposição de recur-
so, conforme preceitua o item 4.1 do edital eletrônico e nos ter-
mos do artigo 109 da lei 8.666/93 e suas alterações.

CENTRO DE DETENÇÃO 
PROVISÓRIA DE RIBEIRÃO PRETO

Comunicado
Convite (OC nº 380191000012005OC00046) - A Comissão

deliberou classificar as propostas em ordem crescente de valo-
res, conforme segue:

Item:1
1º CIRURGICA FERNANDES-COM. E REPRES. DE MATE-

RIAIS CIRURGICOS E HOSP. LTDA
2º DRUG MED COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS E HOS-

PITALARES LTDA
3º MASIF ARTIGOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
4º LABSYNTH PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA.
5º MACROMED COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOS-

PITALAR LTDA.
6º CIRURGICA SAO JOSE LTDA
7º DIMACI/SP MATERIAL CIRURGICO LTDA
8º DIPROMED COMERCIO E IMPORTACAO LTDA.
9º CBS MEDICO CIENTIFICA COMERCIO E REPRESENTA-

CAO LTDA.
10º NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
11º DINAMICA ODONTO-HOSPITALAR LTDA
12º SOQUIMICA LABORATORIOS LTDA.
13º FABRICA DE ARTEFATOS DE LATEX SAO ROQUE S/A.
14º COMERCIAL GRAULAB LTDA.
Item:2
1º CIRURGICA FERNANDES-COM. E REPRES. DE MATE-

RIAIS CIRURGICOS E HOSP. LTDA
2º DRUG MED COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS E HOS-

PITALARES LTDA
3º MASIF ARTIGOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
4º LABSYNTH PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA.
5º CIRURGICA SAO JOSE LTDA
6º DIPROMED COMERCIO E IMPORTACAO LTDA.
7º DIMACI/SP MATERIAL CIRURGICO LTDA
8º NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
9º CBS MEDICO CIENTIFICA COMERCIO E REPRESENTA-

CAO LTDA.
10º DINAMICA ODONTO-HOSPITALAR LTDA
11º SOQUIMICA LABORATORIOS LTDA.
12º FABRICA DE ARTEFATOS DE LATEX SAO ROQUE S/A.
13º COMERCIAL GRAULAB LTDA.
Abre-se o prazo para eventuais interposições de recursos

de acordo com a legislação vigente, estando os autos com vis-
tas franqueadas aos interessados.

O licitante que o desejar poderá desistir da interposição de
recurso. Para isso acesse o site www.bec.sp.gov.br, clicando no
número deste convite e na opção recurso, existe um link que
permitirá a sua desistência.

PENITENCIÁRIA I DE REGINÓPOLIS

Comunicado
Relação de pagamentos efetuados no mês de setem-

bro/2005, em cumprimento ao Artigo 2 da Lei 7.857/92
PAGAMENTO NO.OB VENCIMENTO NO.PD FAVORECIDO

VALOR
06SET2005 60959 03SET2005 2005PD00522 083.188.858-

05 500,00
VALDEI SANTANA DE SOUZA
09SET2005 62865 01SET2005 2005PD00448

00.119.525/0001-40 669,60
PROMILEITE INDU STRIA E COMÉRCIO DE LEITE
09SET2005 62866 02SET2005 2005PD00451

45.524.469/0001-68 2.620,70
ORLANDO FACIOLI
09SET2005 62867 02SET2005 2005PD00452

02.789.130/0001-80 223,50
AGRO COMERCIAL LICHIA LTDA EPP
09SET2005 62868 02SET2005 2005PD00453

62.600.911/0001-07 898,60
CARDOSO & CARDOSO-COMERCIO DE F
09SET2005 62869 02SET2005 2005PD00454

52.535.507/0001-43 470,60
GILBERTO OSSAMU YASSUDA
09SET2005 62870 02SET2005 2005PD00456

52.872.835/0001-35 1.102,37
G.DOS SANTOS E SANTOS LTDA
09SET2005 62871 02SET2005 2005PD00457

52.872.835/0001-35 1.410,00
G.DOS SANTOS E SANTOS LTDA

09SET2005 62872 02SET2005 2005PD00458
54.045.307/0001-38 2.697,14

LFA FRIOS LATICINIOS LTDA
09SET2005 62873 02SET2005 2005PD00459

54.045.307/0001-38 397,44
ALFA FRIOS LATICINIOS LTDA
09SET2005 62874 03SET2005 2005PD00460

00.119.525/0001-40 1.004,40
PROMILEITE IND STRIA E COMÉRCIO DE LEIT

09SET2005 62875 03SET2005 2005PD00461
74.527.342/0001-09 1.311,50

ELLO ARMAZENAGENS LTDA
09SET2005 62876 06SET2005 2005PD00462

04.434.118/0001-89 4.052,40
ANTARO DISTRIBUIDORA DE CARNES LTDA
09SET2005 62877 06SET2005 2005PD00463

00.119.525/0001-40 669,60
PROMILEITE IND STRIA E COMÉRCIO DE LEIT
09SET2005 62878 08SET2005 2005PD00466

00.119.525/0001-40 669,60
PROMILEITE IND STRIA E COMÉRCIO DE LEIT
09SET2005 62879 09SET2005 2005PD00472

02.183.748/0001-00 1.443,93
SAGRADO & VIDOTTO ARACATUBA LTDA
09SET2005 62880 09SET2005 2005PD00473

02.183.748/0001-00 1.401,40
SAGRADO & VIDOTTO ARACATUBA LTDA
09SET2005 62881 09SET2005 2005PD00474

52.535.507/0001-43 470,60
GILBERTO OSSAMU YASSUDA
09SET2005 62882 09SET2005 2005PD00475

45.524.469/0001-68 2.620,70
ORLANDO FACIOLI
09SET2005 62883 09SET2005 2005PD00476

02.789.130/0001-80 223,50
AGRO COMERCIAL LICHIA LTDA EPP
09SET2005 62884 09SET2005 2005PD00477

62.600.911/0001-07 898,60
CARDOSO & CARDOSO-COMERCIO DE F
09SET2005 62885 09SET2005 2005PD00478

06.989.928/0001-27 768,00
ANGRAMAR INDUSTRIA E COM. DE PESCADOS L
09SET2005 62886 09SET2005 2005PD00546 001.862.408-

13 2.000,00
ROSEMARY GONÇALVES CASTRO
09SET2005 62887 09SET2005 2005PD00547 001.862.408-

13 800,00
ROSEMARY GONÇALVES CASTRO
09SET2005 62888 09SET2005 2005PD00548 289.209.898-

00 2.000,00
CARLA LUCIANE ARAUJO BERNADINO
09SET2005 62889 09SET2005 2005PD00549 162.045.158-

10 500,00
VALTER ROGERIO STEVANATO
12SET2005 63102 11SET2005 2005PD00469

05.530.849/0001-90 84,00
* BEC * PRUDENTE PRODS.E SERVICOS ELETROMECANIC
13SET2005 63639 10SET2005 2005PD00479

06.349.371/0001-60 4.914,00
COMERCIAL DAVI DE ALIMENTOS LTDA
13SET2005 63640 10SET2005 2005PD00480

00.119.525/0001-40 1.004,40
PROMILEITE IND STRIA E COMÉRCIO DE LEIT
13SET2005 63641 10SET2005 2005PD00481

00.119.525/0001-40 334,80
PROMILEITE IND STRIA E COMÉRCIO DE LEIT
13SET2005 63642 10SET2005 2005PD00482

00.172.400/0001-84 1.118,00
ALIMENTAR COMERCIO DE PROD. ALIMENTICIO
13SET2005 63643 11SET2005 2005PD00525

06.980.064/0103-07 3.088,80
NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA
14SET2005 63735 14SET2005 2005PD00562 126.942.558-

76 2.500,00
ANTONIO BENEDITO PINTO FERREIRA
15SET2005 63829 14SET2005 2005PD00563 126.942.558-

76 2.500,00
ANTONIO BENEDITO PINTO FERREIRA
16SET2005 64713 14SET2005 2005PD00483

00.119.525/0001-40 669,60
PROMILEITE IND STRIA E COMÉRCIO DE LEIT
16SET2005 64714 14SET2005 2005PD00484

00.119.525/0001-40 334,80
PROMILEITE IND STRIA E COMÉRCIO DE LEIT
16SET2005 64715 14SET2005 2005PD00492

04.434.118/0001-89 3.722,40
ANTARO DISTRIBUIDORA DE CARNES LTDA 
16SET2005 64716 15SET2005 2005PD00493

00.172.400/0001-84 1.497,18
ALIMENTAR COMERCIO DE PROD. ALIMENTICIO
16SET2005 64717 15SET2005 2005PD00494

00.172.400/0001-84 1.800,00
ALIMENTAR COMERCIO DE PROD. ALIMENTICIO
16SET2005 64718 16SET2005 2005PD00495

45.524.469/0001-68 2.620,70
ORLANDO FACIOLI
16SET2005 64719 16SET2005 2005PD00496

02.789.130/0001-80 594,50
AGRO COMERCIAL LICHIA LTDA EPP
16SET2005 64720 16SET2005 2005PD00497

62.600.911/0001-07 898,60
CARDOSO & CARDOSO-COMERCIO DE F
16SET2005 64721 16SET2005 2005PD00498

52.535.507/0001-43 470,60
GILBERTO OSSAMU YASSUDA
19SET2005 64869 18SET2005 2005PD00488

02.762.966/0001-91 56,70
* BEC * J.M.MOREIRA COMERCIAL LTDA EPP
19SET2005 64870 18SET2005 2005PD00489

56.192.602/0001-42 596,30
* BEC * PIRES MATERIAIS DE CONSTRUCAO L
20SET2005 65581 17SET2005 2005PD00499

00.119.525/0001-40 1.004,40
PROMILEITE IND STRIA E COMÉRCIO DE LEIT
20SET2005 65582 20SET2005 2005PD00500

00.119.525/0001-40 669,60
PROMILEITE IND STRIA E COMÉRCIO DE LEIT
20SET2005 65583 20SET2005 2005PD00501

04.434.118/0001-89 4.052,40
ANTARO DISTRIBUIDORA DE CARNES LTDA
20SET2005 65584 20SET2005 2005PD00502

02.183.748/0001-00 1.024,80
SAGRADO & VIDOTTO ARACATUBA LTDA
20SET2005 65585 17SET2005 2005PD00574 265.691.098-

63 400,00
LUCIANE SAUDINO SUZUKI
21SET2005 65957 21SET2005 2005PD00503

00.172.400/0001-84 1.118,00
ALIMENTAR COMERCIO DE PROD. ALIMENTICIO
21SET2005 65958 21SET2005 2005PD00576

02.558.157/0001-62 1.563,12
TELECOMUNICAÇOES DE SAO PAULO S/A - TEL
22SET2005 66028 22SET2005 2005PD00490

03.746.938/0001-43 1.834,00
* BEC * OFFICE NET DO BRASIL S.A.
22SET2005 66299 22SET2005 2005PD00513

00.119.525/0001-40 669,60
PROMILEITE IND STRIA E COMÉRCIO DE LEIT
23SET2005 66370 23SET2005 2005PD00504

03.277.220/0001-55 231,00
* BEC * FORTSAM COMERCIAL LTDA
23SET2005 66371 23SET2005 2005PD00505

53.295.721/0001-32 162,97
* BEC * ELETRICA RE LTDA.
23SET2005 66372 23SET2005 2005PD00506

53.295.721/0001-32 5,36
* BEC * ELETRICA RE LTDA.
23SET2005 66662 23SET2005 2005PD00512

52.872.835/0001-35 1.410,00
G.DOS SANTOS E SANTOS LTDA

23SET2005 66663 23SET2005 2005PD00514
45.524.469/0001-68 2.620,70

ORLANDO FACIOLI
23SET2005 66664 23SET2005 2005PD00515

02.789.130/0001-80 594,50
AGRO COMERCIAL LICHIA LTDA EPP
23SET2005 66665 23SET2005 2005PD00516

52.535.507/0001-43 470,60
GILBERTO OSSAMU YASSUDA
23SET2005 66666 23SET2005 2005PD00564

33.050.196/0001-88 19.378,64
COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPF
26SET2005 66773 24SET2005 2005PD00510

07.310.702/0001-10 279,82
* BEC * C.L.P. MENDES ME
26SET2005 67194 24SET2005 2005PD00507

06.989.928/0001-27 768,00
ANGRAMAR INDUSTRIA E COM. DE PESCADOS L
26SET2005 67195 24SET2005 2005PD00508

62.600.911/0001-07 898,60
CARDOSO & CARDOSO-COMERCIO DE F
26SET2005 67196 24SET2005 2005PD00517

00.119.525/0001-40 1.004,40
PROMILEITE IND STRIA E COMÉRCIO DE LEIT
26SET2005 67197 25SET2005 2005PD00575

06.980.064/0103-07 3.084,90
NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA
27SET2005 67331 27SET2005 2005PD00518

04.434.118/0001-89 3.722,40
ANTARO DISTRIBUIDORA DE CARNES LTDA
27SET2005 67332 27SET2005 2005PD00519

00.119.525/0001-40 669,60 PROMILEITE IND STRIA E
COMÉRCIO DE LEITE

29SET2005 67919 29SET2005 2005PD00523
00.119.525/0001-40 669,60

PROMILEITE IND STRIA E COMÉRCIO DE LEIT
29SET2005 67920 29SET2005 2005PD00524

00.172.400/0001-84 1.800,00
ALIMENTAR COMERCIO DE PROD. ALIMENTICIO
30SET2005 67989 30SET2005 2005PD00511

56.192.602/0001-42 666,10
* BEC * PIRES MATERIAIS DE CONSTRUCAO L

PENITENCIÁRIA II DE REGINÓPOLIS

Comunicado
Dando cumprimento ao que dispõe a Portaria CAM-5/83 da

Coordenadoria de Administração, que trata da aquisição de
Gêneros Alimentícios, comunicamos as empresas abaixo rela-
cionadas, que se acham a disposição no Núcleo de Finanças e
Suprimentos da Penitenciaria II de Reginópolis, sito a Estrada
Vicinal Avai Reginopolis, km 30,1, Reginópolis-SP, as seguintes
notas de empenho:-

Pregão nº 004/2005-PIIREGI
Processo nº230/2005-PIIREGI-Generos Alimenticios

Hortifrutigranjeiros
2005NE00223 - DELCIDE DOMINATO-ME - CNPJ

02.881.653/0001-52 - VALOR R$ 18.970,35;
2005NE00224 - CARDOSO & CARDOSOCOMERCIO DEFRU-

TAS ELEGUMES - CNPJ 62.600.911/0001-07 - VALOR R$
6.252,85;

2005NE00225 - AGRO COMERCIAL LICHIA LTDA EPP -
CNPJ 02.789.130/0001-80 - VALOR R$ 4.686,10;

Pregão nº 005/2005-PIIREGI
Processo nº 231/2005-PIIREGI-Generos Alimentícios

Pereciveis
2005NE00222 - COOP.DOS PRODUTORES RURAIS DO

INTERIOR PASULISTA - CNPJ 05.566.713/0001-30 - VALOR R$
20.925,00;

Pregão nº 006/2005-PIIREGI
Processo nº 232/2005-PIIREGI-Generos Alimenticios

Estocaveis
2005NE00226 - ALFAFRIOSLATICINIOSLTDA LTDA - CNPJ

54.045.307/0001-38 - VALOR R$ 7.429,20;
2005NE00227 - BIGUA ALIMENTOSLTDA -

55.694.814/0001-65 - VALOR R$ 34.206,75;
2005NE00228 - G.DOS SANTOS & SANTOS LTDA - CNPJ

52.872.835/0001-35 - VALOR R$ 6.357,65;
2005NE00229 - ROSEMARY APARECIDA GOMES FRANZE -

CNPJ 65.594.574/0001-80 - VALOR R$ 303,60;
2005NE00230 - SAGRADO & VIDOTTO ARAÇATUBA LTDA

- CNPJ 02.183.748/0001-00 - VALOR R$ 4.299,66;
2005NE00231 - ALIMENTAR COMERCIO DEPRODS.ALI-

MENTICIOSLTDA - CNPJ 00.172.400/0001-84 - VALOR R$
12.719,37.

FUNDAÇÃO ESTADUAL ESTADUAL 
DR MANOEL PEDRO PIMENTEL

Despacho do Diretor Administrativo e Financeiro, 
de 5-10-2005
Aplicando Multa Moratória À Empresa Clara Maria Ferreira

Antas Guarulhos - ME., nos termos da legislação vigente e da
RD nº 158/99, computando-se o valor total de R$ 4,15 conside-
rando-se o atraso na entrega das mercadorias constantes da
Nota Fiscal nº 791, constante nos autos.

Faculta-se a defesa prévia da referida empresa, neste pro-
cesso, no prazo de 5 dias úteis, à partir da publicação no D.O,
nos termos do artigo 87, parágrafo 2º da Lei Federal nº
8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº
8.883/94 e Lei Federal nº 9.648/98. (Proc. nº 628/05)

Fazenda
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SF - 31, de 7-10-2005

Dispõe sobre a revisão dos valores da despesa diá-
ria de condução

O Secretário da Fazenda, tendo em vista o Decreto nº
30.595, de 13 de outubro de 1989, resolve:

Artigo 1º - Os valores da despesa diária de condução a que
alude o artigo 3º, do Decreto nº 30.595, de 13 de outubro de
1989, alterado pelo Decreto nº 38.687, de 27 de maio de 1994,
passam a ser os constantes do Anexo que faz parte desta reso-
lução.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de setembro de 2005.

ANEXO
a que se refere o artigo 1º da Resolução SF nº 31, de

07/10/2005

VALOR DIARIO DA 
REGIÃO ADMINISTRATIVA DESPESA DE 

CONDUÇÃO - R$

REGIÃO METROPOLITANA DA 
GRANDE SÃO PAULO 8,20
SANTOS 6,00
TAUBATÉ 5,70
SOROCABA 6,48
CAMPINAS 6,00
RIBEIRÃO PRETO 5,40
BAURU 4,50 
ARAÇATUBA 5,40
PRESIDENTE PRUDENTE 5,40
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 5,40 
MARILIA 5,10
ARARAQUARA 5,40

Resolução SF - 30, de 7-10-2005

Dispõe sobre o acréscimo financeiro incidente em
parcelamento de débito fiscal e divulga tabela de
multiplicadores finais para obtenção dos valores
das parcelas

O Secretário de Estado dos Negócios da Fazenda, à vista do
disposto no artigo 572 do Regulamento do ICMS, aprovado
pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, resolve:

Artigo 1º - o acréscimo financeiro de que trata o artigo 572
do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30
de novembro de 2000, incidente em parcelamento de débitos
fiscais, fica fixado em:

I - 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por
cento) ao mês, para parcelamentos com número de parcelas
não superior a 24 (vinte e quatro);

II - 2,00% (dois por cento) ao mês, para parcelamentos
com número de parcelas superior a 24 (vinte e quatro).

Artigo 2º - o acréscimo financeiro previsto no artigo 1º será
calculado com base nas tabelas de multiplicadores anexas. 

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos a partir de 10 de dezembro de
2005.

TABELA DE MULTIPLICADORES FINAIS a QUE SE REFERE o
ARTIGO 2º DA RESOLUÇÃO SF-30/2005

TAXA DE 1,65%

Nº DE PARCELAS ÍNDICE

1 1,016500
2 0,033272
3 0,050321
4 0,067651
5 0,085267
6 0,103174
7 0,121376
8 0,139879
9 0,158687
10 0,177805
11 0,197239
12 0,216993
13 0,237074
14 0,257485
15 0,278234
16 0,299325
17 0,320763
18 0,342556
19 0,364708
20 0,387226
21 0,410115
22 0,433382
23 0,457033
24 0,481074

TABELA DE MULTIPLICADORES FINAIS a QUE SE REFERE o
ARTIGO 2º DA RESOLUÇÃO SF-30/2005

TAXA 2,00%
1 0,020000 31 0,847589
2 0,040400 32 0,884541
3 0,061208 33 0,922231
4 0,082432 34 0,960676
5 0,104081 35 0,999890
6 0,126162 36 1,039887
7 0,148686 37 1,080685
8 0,171659 38 1,122299
9 0,195093 39 1,164745
10 0,218994 40 1,208040
11 0,243374 41 1,252200
12 0,268242 42 1,297244
13 0,293607 43 1,343189
14 0,319479 44 1,390053
15 0,345868 45 1,437854
16 0,372786 46 1,486611
17 0,400241 47 1,536344
18 0,428246 48 1,587070
19 0,456811 49 1,638812
20 0,485947 50 1,691588
21 0,515666 51 1,745420
22 0,545980 52 1,800328
23 0,576899 53 1,856335
24 0,608437 54 1,913461
25 0,640606 55 1,971731
26 0,673418 56 2,031165
27 0,706886 57 2,091789
28 0,741024 58 2,153624
29 0,775845 59 2,216697
30 0,811362 60 2,281031

(OBS.: Publicado novamente por ter saído com incorreções)

COORDENADORIA GERAL 
DA ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E
ATIVIDADES COMPLEMENTARES

DIVISÃO DE SUPRIMENTOS/
NÚCLEO DE ALMOXARIFADO
Despacho da Diretoria da Divisão de Suprimentos, 
de 10/10/2.005
Convite BEC N.º20869/2005 - Processo Sf N.º 23674-

627036/2005 - Assunto: Aquisição de Generos Alimentícios-
Açucar,Café e Chá - de acordo com o inciso II, do artigo 72 do
Decreto Estadual n.º 43.473/98 e com base no inciso VI, do arti-
go 43, da Lei Federal n.º 8.666/93 atualizada pelas Leis Federais
n.º 8.883/94, 9.032/95 e 9.648/98, c/c o inciso VI, artigo 40, da
Lei Estadual n.º 6.544/89, alterada pela Lei Estadual n.º 9.000/94,
Homologo a classificação da proposta feita pela Comissão
Julgadora às fls. 30 a 34 e Adjudico o objeto licitado às empresas
classificadas em 1.º lugar, no item 1, a empresa Alimentar
Comercio de Produtos Alimenticios Ltda; no item 2, a empresa
Wd Emporio dos Alimentos Ltda-ME; e no item 3, a empresa Stop
Target Comercio Serviços Importação e Exportação Ltda EPP.

COORDENADORIA DA 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

TRIBUNAL DE IMPOSTOS E TAXAS

Ato TIT 33/2005
A Presidente do Tribunal de Impostos e Taxas resolve sus-

pender a sessão a ser realizada no dia 27 de outubro de 2005,
tendo em vista a realização do Congresso de Direito Tributário.
Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.

DELEGACIA TRIBUTÁRIA 
DE JULGAMENTO DA CAPITAL-1

Unidade de Julgamento de 
Pequenos Débitos
Notificações
Infração à Legislação do ICMS - Ficam Notificados os con-

tribuintes abaixo, que em seção de julgamento da DTJ, os
Processos referentes aos Autos de Infração e Imposição de
Multa, foram julgados procedentes: fixados os débitos, deverão
os autuados efetuarem o pagamento dos valores atualizados
com os acréscimos previstos na Lei 10.941/2001 ou requerer
parcelamento do débito dentro do prazo de 30 dias, contados
do 5º dia útil após a data de publicação deste Edital, sob pena
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